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1. Relatório

De iniciativa do Vereador Tadeu e recebido em 22 de abril de 2009, o Requerimento nº 152/2009 solicita a criação de Comissão Especial,  nos termos do artigo 108 do Regimento Interno  para realizar  estudos e ao final emitir parecer referente a todos os loteamentos irregulares existentes no  Município de Unaí (MG) com a finalidade de encontrar meios para solucionar tal situação.

Diante do deferimento da proposição, em 22 de abril de 2009, foi constituída esta  Douta Comissão Especial, por intermédio da Portaria nº 2.189, de 27 de abril de 2009, a fim de obter uma análise da matéria e proferir parecer.  



Uma vez distribuído à esta Douta Comissão e eleito seu respectivo Presidente, designou-se este Relator em  29 de abril de 2009, tendo recebido voluntariamente o encargo  e passa a relatar. 

2. Fundamentação

A análise desta Comissão Comissão Especial é albergada no disposto regimental do artigo 108  da Resolução 195, de 25 de novembro de 1.992, conforme abaixo descrito: 

Art. 108. São Comissões Especiais as constituídas para:

(...)

II - proceder a estudo sobre matéria determinada; 

Diante da comprovação de competência desta Douta Comissão no tocante a proceder estudos sobre matéria determinada, conforme retrocitado dispositivo, passo a discorrer sobre  o estudo que se desenvolveu tomando-se em princípio a necessidade de se defender o interesse de dezenas de famílias que adquiriram lotes e que vivem um verdadeiro pesadelo, uma vez que não têm como titularizar suas propriedades. 

Trata-se de estudo realizado em torno dos documentos dos processos 2350/04, 2351/04, 2352/04, 2353/04, 4465-83/06  e  2931-001/07, fornecidos por intermédio do Secretário José Faria Nunes, que tratam de loteamentos de propriedade de M. A. R. Empreendimentos Ltda, Palmares Construtora e Incorporadora Ltda; B. L. Empreendimentos Ltda e A. M. C.  Empreendimentos Imobiliários Ltda, a seguir :

a) Concórdia; 

b) Mansões Sul II; 

c) Mansões Sul; 

d) Mansões do Parque; e

e) Sítios Park Rio Preto; 

E ainda, do processo nº 04465 – 083/2006 no qual a Empresa A.M.C. Empreendimentos Imobiliários Ltda faz requerimento referente ao loteamento Sítios do Park Rio Preto e processo  nº 2931 001/2007 que  procedeu  levantamento de dados e informações acerca dos loteamentos irregulares existentes no Município de Unaí. Este último se deu por iniciativa do Servidor José Lucas da Silva  e contou com o auxílio dos servidores  Paulo César Gonçalves Ferreira, Alexandre José da Silva, José Batista Pereira dos Santos, Raimundo Amaral, Wilmar Costa e Vanildes Peres da Cruz. 

2. Análise em face dos processos nºs  2.350/04, 2.351/04, 2.352/04 e 2.353/04

Consultando o Decreto Municipal 3.110, de 21 de outubro de 2004, vê-se que a aprovação dos loteamentos Concórdia, Mansões Sul II, Mansões Sul e Mansões do Parque se deu sob alegação de terem atendido ao disposto na Lei Municipal 2.253, de 5 de outubro de 2004, conforme abaixo se transcreve na íntegra o artigo 1º do referido normativo municipal:

Art. 1º   São aprovados, como sítios de recreio, nos termos dos processos administrativos nºs 2.350/04, 2.351/04, 2.352/04 e 2.353/04, uma vez atendido o disposto na Lei Municipal nº 2.253, de 5.10.2004, os loteamentos denominados Concórdia, Setor de Mansões Sul II, Mansões do Parque e Mansões Sul, de propriedade de M. A. R. Empreendimentos Ltda,  Palmares Construtora e Incorporadora Ltda, B. L. Empreendimentos Ltda e Palmares Construtora e Incorporadora Ltda, respectivamente. 

Ocorre que,  no trâmite dos processos 2.350/04, 2.351/04, 2.352/04 e 2.353/04, aprovados a priori pelo Decreto Municipal nº 3.110, de 2004, ocorreram incidentes de ilegalidade a seguir detectados no documento de impugnação do Chefe do Executivo de fls. 66 e 67 que assim diz:

a) os projetos não destinaram parcela legal da área loteável para a implantação do sistema viário e de serviços e utilidades públicas (...); 

b) Nem mesmo a alternativa de substituição ou compensação desta área pública destinada a atividades comunitárias e espaços verdes e uso comum, insculpida no inciso II do artigo 2º da Lei Municipal 2.253/04.   

O Senhor Técnico de Planejamento – DIURB  Paulo Cesar Gonçalves Ferreira apresentou orientações/correções (doc. fls 74) à empresa M. A. R. Empreendimentos Ltda a despeito das adequações necessárias para a regularização do loteamento Sítio Recreio Concórdia. 

Diante das orientações apresentadas, a Empresa M. A. R. Empreendimentos Ltda  apresentou a possibilidade de doar uma área de 2.000 metros quadrados para atividades comunitárias, escolas, posto de saúde, praça e etc (fls 79). Ato contínuo, foi prolatado um relatório técnico-explicativo da lavra do Senhor Paulo César Gonçalves Ferreira, na qualidade de Arquiteto da Diurb – Divisão de Urbanismo que esclarece a proposta do loteador em novas áreas  para uso institucional dos loteamentos alvos dos processos 2.350/04, 2.351/04,  2.352/04 e 2.353/04 (fls. 91/92) e indica o encaminhamento do processo à Procuradoria Geral. 

Merece destaque, neste estudo, que, inobstante a procuradoria geral do Poder Executivo entender satisfatórias as ofertas dos loteadores dos processos supramencionados, o Senhor Secretário de Governo, em 29 de março de 2005,  pugnou pela discordância do Executivo Municipal com o recebimento da doação de área equivalente a reserva ambiental para o fim de sanar a área publica destinada aos loteamentos alvos dos processos  2.350/04,  2.351/04,  2.352/04  e  2.353/04 (fls. 98). Tal discordância desabonou por completo o documento subscrito pelo procurador Delvito Alves em 24 de fevereiro de 2005 destinado ao Senhor Humberto Eustáquio Lisboa Frederico (fls. 99) que assim conclui:

Assim, este Município dá como satisfatório o cumprimento das determinações da legislação vigente (art. 4º da lei municipal nº 2.253/04) para tornar sem efeito a impugnação de fls. ? Após a competente  averbação das áreas verde e institucional por este Cartório de Registro de Imóveis de Unaí /MG. 

Na mesma linha de pensamento do Procurador Delvito Alves  posicionou-se o Servidor Paulo César Gonçalves Ferreira em seu expediente de fls. 105 que assim diz:

(...) ficou comprovado que a área disponível pelo loteador serve para o cumprimento do percentual de área verde exigido pela legislação, visto que não há incompatibilidade do uso permitido na área de reserva florestal com o propósito da lei para área verde vinculada aos loteamentos próximos, desde que ela seja usada para fins de preservação da vegetação natural, que eventualmente poderá servir para uso recreativo restrito da população.



Debateu-se em sua tese o Procurador Delvito Alves subscrevendo o documento de fls. 102 no sentido de ratificar a sua posição favorável à aprovação dos loteamentos requerida por via dos processos 2350/04, 2351/04, 2352/04 e 2353/04 alegando que as áreas propostas para doação suplementar aos loteamentos não atingem reserva ambiental permanente. Tal fato tornou-se pontual para a impugnação dos processos sob comento e que até a presente data permanece imutável na visão do Poder Executivo, de acordo com as cópias analisadas, uma vez que o processo se encerra com o parecer do Procurador Geral Marco Aurélio Pereira (fls 172/173) pela impossibilidade de atendimento e/ou deferimento dos requerentes por não terem cumprido os requisitos da Lei Municipal nº 2.253, de 2004, especificamente aos incisos I e II do artigo 4º e seu parágrafo único. Restou assim a situação final de cada processo abaixo:

a) 2350/04  indeferido às fls. 174  pelo Secretário de Governo em 5.12.07;

b) 2351/04  indeferido às fls. 324 pelo  Secretário de Governo em 5.12.07;

c) 2352/04 indeferido às fls.  481  pelo  Secretário de Governo em 5.12.07; e

d) 2353/04 indeferido às fls. 646  pelo Secretário de Governo em 5.12.07. 

2.2 Análise em face do processo nº  2931-001/2007

Consultando o processo  nº 2931-001/2007 visualiza-se que este foi iniciado pela Portaria nº 554, de 14.2.07,  a fim de organizar e instruir processo de levantamento de dados e informações acerca dos loteamentos irregulares existentes no Município de Unaí. Tal processo se deu por iniciativa e participação do Servidor José Luca da Silva e contou com o auxílio dos servidores Paulo César Gonçalves Ferreira, Alexandre José da Silva, José Batista Pereira dos Santos, Raimundo Amaral, Wilmar Costa e Vanildes Peres da Cruz. 

Os referidos servidores públicos fizeram o estudo sobre os loteamentos irregulares e clandestinos do Município e emitiram importante relatório sobre a situação fática encontrada (fls  677/693). 

2. Análise em face do processo nº  4465 – 083/2006 – Park Areia Rio Preto 

Consultando o processo  nº 4465 – 083/2006  visualiza-se que este foi iniciado a requerimento da Empresa A M C Empreendimentos Imobiliários Ltda no sentido de requerer diretrizes para aprovação do loteamento denominado sítios Park Rio Preto, registre-se, sob a alegação de loteamento existente, ou seja, sem autorização prévia. 

É mister relatar que, considerando que o Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM, na pessoa do Senhor José Eduardo Vargas (fls. 716), analisou o pleito da A.M.C. Empreendimentos Ltda e declarou a necessidade de anuência de órgãos ambientais competentes  no tocante à captação de águas públicas e autorização para intervenção em área de preservação permanente e supressão de vegetação, posicionou-se o nobre Servidor Municipal Paulo César Gonçalves Ferreira (fls 719) concluindo que:

“(...) a ocupação feita com finalidade de caráter predominantemente habitacional em área onde prevalece grande parte de recursos naturais passíveis de preservação, deve ser considerada, em primeira instância, como predatória das áreas que devem ser tratadas como preservação permanente.” 

Diante dos posicionamentos retro relatados, deu-se, ato contínuo a manifestação do Senhor Secretário de Governo José Gomes Branquinho solicitando que se procedesse, por parte do Servidor Paulo César Gonçalves Ferreira a elaboração de relatório, utilizando-se de linguagem simples e compreensível, afim de instruir a Empresa AMC Empreendimentos Ltda sobre a melhor forma de regularização da situação (fls. 720). 

O pleito do Senhor Secretário de Governo foi atendido pelo Servidor Paulo César Gonçalves Ferreira, conforme documento de fls. 721/728, que o acolheu integralmente e solicitou remessa do referido relatório à Empresa  A. M. C. Empreendimentos Ltda. Seguiram-se algumas folhas mais do processo sob comento constando cópias de escrituras relativas ao imóvel de matrícula 28.027 e seus protocolos, encerrando-se neste estágio. 

3.  Conclusão

Diante do estudo dos documentos  acostados nos autos depreende-se  que grande é o prejuízo para o Poder Público e para a sociedade no tocante à  existência de loteamentos irregulares e clandestinos. 

Todos os loteamentos rurais Concórdia, Mansões Sul II, Mansões Sul e Mansões do Parque foram aprovados, inicialmente, pelo Decreto nº 3.110  (fls. 49, 149,  204, 298, 360, 457, 519 e 622) porém tal aprovação foi  impugnada pelo Sr. Prefeito Antério Mânica  (fls.  66,  217,  373  e  529) restando não aprovados pela Prefeitura Municipal. Consta parecer favorável à aprovação dos mesmos sob a ótica do Procurador Geral à época Dr. Delvito Alves (fls. 99, 250, 322 e 410)  atacada pela posição do seu sucessor  Procurador Geral Marco Aurélio (fls. 172, 479  e 644) que prevaleceu. 

Faz parte da fundamentação do parecer  do nobre Procurador Geral Marco Aurélio (fls. 172, 479 e 644) o argumento de que os requerimentos administrativos com o objeto de requerer a aprovação dos loteamentos  Concórdia, Mansões Sul II, Mansões Sul e Mansões do Parque foram alvos  de ação judicial, especificamente Mandado de Segurança, sob o número 704.07.051824 – 3 cujo andamento nesta data é de que o processo tem seus autos remetidos ao Tribunal de Justiça. Outro motivo pela rejeição dos requerimentos de regularização dos loteamentos retro citados é de que os requerentes não atenderam no  cumprimento da Lei Municipal nº 2253, de 2004, especificamente incisos I e II e parágrafo único do artigo 4º.  Registre-se, neste ponto, que o Decreto Municipal 3.110, de 2004, deve ser anulado por vício de legalidade alegada no ato de impugnação, porém, que não tem o condão de retirar do mundo jurídico a eficácia de um decreto regulamentador que continua existindo e gerando efeitos. 

O loteamento Park Rio Preto (  proc. 4465 – 083/2006 )  não foi aprovado até a presente data e,  levando-se em conta os documentos dos autos, percebe-se a grande dificuldade de sua  regularização, uma vez que  adentra em impedimentos de  ordem ambiental (recursos hídricos). 

Diante da necessidade de apresentar soluções para o problema dos loteamentos irregulares e clandestinos, registre-se que é  fato inconteste que a competência para a aprovação  é  privativa do Prefeito Municipal  (art. 96, XXV da LOM) e que a Prefeitura Municipal conta com uma Divisão Urbanística para tal. Lado outro, cabe à Câmara de Vereadores legislar sobre normas gerais   urbanísticas, especialmente as   relativas a zoneamento e loteamento, sem adentrar em casos concretos (art. 61, XVII da LOM), porém, a iniciativa dessas normas gerais  é do Chefe do Executivo e, até a presente data não adentram nesta Casa proposições que visem tal desiderato. 

Conclui-se ainda, que os fatos ocorridos em Unaí podem ser caracterizados como fatos criminosos contra a Administração Pública Municipal devidamente tipificados pelos artigos 50 e 51 da Lei Federal 6.766, de 1979, mas que, aprioristicamente, não ensejaram qualquer  denúncia na esfera penal que se tenha notícia nos autos, mesmo contando o Município com uma Divisão de Fiscalização dessa área. 



Registre-se também que o tempo dispensado para o estudo dos documentos dos autos sob análise se demonstrou insuficiente, tendo em vista o fluxo de discussões que ocorreram no Poder Legislativo em torno de outras matérias polêmicas, porém, não mais importantes que o Requerimento sob estudo, mas que terminaram  por prejudicar o aprofundamento da questão que esta Comissão se propôs inicialmente realizar. 



Assim, diante de todos os argumentos, ratifica-se a questão da competência do Poder Executivo para solucionar o problema e sugere-se que os documentos apensados sejam disponibilizados a todos os Edis no sentido de que venham ser conhecidos e fiscalizados por todos individualmente e que outros trabalhos sejam realizados em torno do problema que é bastante complexo, não podendo ser considerado encerrado no presente relatório, mas, simplesmente iniciado por via dessa análise preliminar. 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 25 de junho de 2009. 

VEREADOR PAULO ARARA

Relator Designado
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